
 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua 

Gabinete do Prefeito 
 

L I C E N Ç A                                       Nº 001/2013. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso da competência de que trata o artigo 3º da Lei Nº 6.567, de 24/09/78, 

obedecidas as disposições constantes da Portaria Nº 148, de 27/10/80, do Diretor-Geral 

do Departamento Nacional de Produção Mineral, R E S O L V E :  licenciar a firma 

CONSTRUTORA SOUZA PERES DE MIRACEMA LTDA,  firma com sede à Rua Ururai 

de Matos Macedo, 39, Miracema/RJ, com  CNPJ nº 08.468.000/0001-22, para extrair a 

substância mineral AREIA, no leito do  RIO POMBA, Processo Administrativo Nº 4718 de 

02/12/2011, pelo prazo de 05 (cinco) anos, numa área de 50,0 hectares (cinqüenta 

hectares), no leito do RIO POMBA, na localidade denominada “Ilha de Paraoquena”, uma  

vez que foram obtidos os pareceres favoráveis do MINISTÉRIO DA MARINHA (na forma 

dos Decretos Nºs. 63.164/68; 5.798/40; 50.114/61). É TERMINANTEMENTE 

PROIBIDA A UTILIZAÇÃO DE ESCAVADEIRAS OU OUTRO EQUIPAMENTO QUE 

POSSA PRODUZIR MODIFICAÇÕES NO TALUDE DO RIO, NO REGIME DAS ÁGUAS 

OU A QUALQUER OBRA DE ARTE EXISTENTE, conforme coordenadas abaixo 

descritas: 

   Latitude      Longitude 

-21°29’43”871   -42°15’41”307 

-21/29’29”900   -42°15’34”600 

-21°29’44”600   -42°15’07”920 

-21°29’43”871   -42°15’41”307 

Santo Antônio de Pádua, 08 de janeiro de 2013. 
 

 
 
 

Josias Quintal de Oliveira 
Prefeito 

 
 
 

 
DMB/etc 
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L I C E N Ç A                                                                   Nº 002/2013. 
 
 
 
 
 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA , Estado 
do Rio de Janeiro, no uso da competência de que trata o Artigo 3º da Lei Nº 6.567, de 
24/09/78, obedecidas às disposições constantes da Portaria nº 148, de 27/10/80 do Diretor 
Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral, RESOLVE:  Licenciar a firma 
WALDELEI PEREIRA DE ANDRADE-ME , conforme Processo Administrativo Nº 4941, 
datado de 12 de dezembro de 2012, firma inscrita no CNPJ sob o nº 36.288.264/0002-10, 
JUCERJA nº 33.9.0082108-3 e Inscrição Municipal nº 2009000383, com sede no Sítio 
Lambari, localizado na Estrada Pádua/Pirapetinga, Km 04 – Café Garoto, 1º Distrito de Santo 
Antônio de Pádua, para extração e britamento de pedras e outros materiais para construção 
e beneficiamento associado  numa área de 0,64 há (sessenta e quatro ares), no local acima 
descrito, cujo imóvel é de propriedade da Sra. LENILZA SOUZA DE OLIVEIRA, até 31 de 
dezembro de 2015.  
    

Santo Antônio de Pádua, 08 de janeiro de 2013. 
 
 
 
 
 

Josias Quintal de Oliveira 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 
DMB/etc 



 

 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua 

Gabinete do Prefeito 
 

L I C E N Ç A                    Nº 003/2013. 
 
 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso da competência de que trata o Artigo 3º da Lei Nº 6.567, de 
24/09/78, obedecidas às disposições constantes da Portaria nº 148, de 27/10/80 do Diretor 
Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral, RESOLVE :  Licenciar a firma 
PEDRAS DECORATIVAS MONTE CAFÉ DE PÁDUA LTDA,  conforme Processo 
Administrativo Nº  04985, datado de 14 de dezembro de 2012, firma inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.228.690/0001-17, Inscrição Estadual nº 77.770.640 e Inscrição Municipal nº 
1002840, com sede na Estrada Pádua - Itaocara, s/n, Km 10 – Fazenda Monte Café - 
Marangatu, 4º Distrito de Santo Antônio de Pádua, para extrair a substância mineral 
GNAISSE  no local  denominado Fazenda Monte Café, Marangatu – 4º Distrito, Santo 
Antônio de Pádua, cujo imóvel é de propriedade do Sr. NILSON JÚLIO DE MEDEIROS, numa 
área de 49,76 hectares,  pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme coordenadas abaixo 
descritas: 
 

Área (ha): 49,76 

Cota mínima (m): 0 
Cota máxima 
(m): 

0 

Latitude do ponto de amarração: -21°41'05''700 
Longitude do 
ponto de 
amarração: 

-
42°12'01''400 

Descrição do ponto de amarração: 

CONFLUENCIA DO 
CORREGO SANTA 
CANDIDA COM O RIO 
PARAIBA DO SUL 

Comprimento do 
vetor de 
amarração (m): 

4.154,00 

Ângulo do vetor de amarração: 10°13'59''998 
Rumo do vetor 
de amarração: 

NW 
 

Vértices: 
 

Latitude Longitude 

-21°38'52''790 -42°12'27''065 

-21°38'52''790 -42°12'37''499 

-21°38'49''542 -42°12'37''498 

-21°38'49''542 -42°12'53''148 

-21°38'52''790 -42°12'53''148 
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-21°38'52''789 -42°13'01''843 

-21°38'30''034 -42°13'01''841 

-21°38'30''034 -42°12'51''408 

-21°38'21''903 -42°12'51''408 

-21°38'21''903 -42°12'46''192 

-21°38'41''554 -42°12'46''193 

-21°38'41''554 -42°12'27''065 

-21°38'52''790 -42°12'27''065  
 
 
   Santo Antônio de Pádua, 08 de janeiro de 2013. 
 
 
 
 

 
Josias Quintal de Oliveira 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
DMB/etc 



 

 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua 

Gabinete do Prefeito 
 

L I C E N Ç A                    Nº 004/2013. 
 
 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso da competência de que trata o Artigo 3º da Lei Nº 6.567, de 
24/09/78, obedecidas às disposições constantes da Portaria nº 148, de 27/10/80 do Diretor 
Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral, RESOLVE:  Licenciar a firma 
PEDRAS DECORATIVAS ANA PAULA E ROGER LTDA,  conforme Processo Administrativo 
Nº  4333, datado de 31 de outubro de 2012, firma inscrita no CNPJ sob o nº 
07.103.574/0001-34 e Inscrição Estadual nº 79.248.827, com sede na Estrada Pádua - 
Marangatu, s/n, Km 11 – Braço Forte - Marangatu, 4º Distrito de Santo Antônio de Pádua, 
para extrair a substância mineral GNAISSE  no local  denominado Sítio Bocaina, Marangatu 
– 4º Distrito, Santo Antônio de Pádua, cujo imóvel é de propriedade da Sra. ARACY PIRES 
LUGÃO, numa área de 12,4 hectares,  pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme 
coordenadas abaixo descritas: 
 
Poligonais: Área (ha): 16,6 

Cota mínima (m): 0 Cota máxima (m): 0 

Latitude do ponto de amarração: -21°33'50''900 
Longitude do ponto de 
amarração: 

-
42°14'06''800 

Descrição do ponto de amarração: 
CONFLUENCIA DO CORREGO BOM 
JARDIM COM O CORREGO DO BRACO 
FORTE 

Comprimento do vetor 
de amarração (m): 

4.993,00 

Ângulo do vetor de amarração: 01°46'59''999 
Rumo do vetor de 
amarração: SW 

Vértices: Latitude Longitude 

-21°36'33''158 -42°14'12''202 

-21°36'33''158 -42°14'24''131 

-21°36'35''541 -42°14'24''131 

-21°36'35''541 -42°14'26''892 

-21°36'37''518 -42°14'26''892 

-21°36'37''518 -42°14'29''152 

-21°36'42''557 -42°14'29''152 

-21°36'42''557 -42°14'29''587 

-21°36'45''978 -42°14'29''587 

-21°36'45''978 -42°14'27''559 

-21°36'46''947 -42°14'27''559 
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-21°36'46''947 -42°14'26''805 

-21°36'46''160 -42°14'26''805 

-21°36'46''160 -42°14'23''328 

-21°36'44''534 -42°14'23''328 

-21°36'44''534 -42°14'12''202 

-21°36'33''158 -42°14'12''202 
  

 
 
 
   Santo Antônio de Pádua, 16 de janeiro de 2013. 
 
 
 
 

 
Josias Quintal de Oliveira 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
DMB/etc 



 

 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua 

Gabinete do Prefeito 
 

L I C E N Ç A                                         Nº  005/2013. 

 

 

 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso da competência de que trata o Artigo 3º da Lei Nº. 6.567, de 24/09/78, obedecidas 

às disposições constantes da Portaria nº. 148, de 27/10/80 do Diretor Geral do Departamento Nacional de 

Produção Mineral, RESOLVE:  Licenciar a firma PEDRAS DECORATIVAS PIMENTA DE PÁDUA 

LTDA ME conforme Processo Administrativo Nº. 0096, datado de 10 de Janeiro de 2013, firma inscrita 

no CNPJ-MF sob o nº. 32.583.098/0001-43, Inscrição Municipal nº. 0001.00067-0, Inscrição Estadual Nº 

83.599.774, NIRE Nº. 33.2.0204131-7, com sede na Estrada Pádua/Pirapetinga, km 10 – 3º Distrito de 

Santo Antônio de Pádua/RJ, para extrair a substância mineral GNAISSE (GRANITO)  numa área rural de 

50 ha (cinquenta hectares) denominada “Cachoeira Alta, Santa Rita e São Luiz”de propriedade dos 

Senhores MARLÚCIO DE Q. PIMENTA, PAULO ROBERTO PEREIRA, JOSIAS PEREIRA 

QUEIRÓZ, AUGÊNIO DE QUEIRÓZ PIMENTA E JOSÉ QUEIRÓZ PIMENTA, pelo prazo de 05 

(cinco)anos, conforme coordenadas em anexo: 

 

-21°35'55''492 -42°18'14''298 

-21°36'18''917 -42°18'14''298 

-21°36'18''917 -42°18'31''964 

-21°35'57''669 -42°18'31''964 

-21°35'57''669 -42°18'17''946 

-21°35'55''492 -42°18'17''946 

-21°35'55''492 -42°18'14''298 
 

   Santo Antônio de Pádua, 18 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

 

Josias Quintal de Oliveira 

Prefeito 

 

 

 

 

JQO/etc 
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L I C E N Ç A                    Nº 007/2013.  

 
 
 
 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA , 
Estado do Rio de Janeiro, no uso da competência de que trata o Artigo 3º da Lei Nº 
6.567, de 24/09/78, obedecidas as disposições constantes da Portaria nº 148, de 
27/10/80 do Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral, RESOLVE :  
Licenciar a firma MIGUEL BALTAZAR SOUTO – ME , conforme processo administrativo 
nº 1184 de 13/03/2013, firma inscrita no CNPJ sob o nº 35.770.452/0002-18, Inscrição 
Municipal nº 100187, com sede no Sítio Boa Vista, Recreio do Mota - 1º Distrito de 
Santo Antônio de Pádua, para extrair a substância mineral  GNAISSE  no local 
denominado Recreio do Mota, 1º Distrito de Santo Antônio de Pádua/RJ, pelo prazo de 
05 (cinco) anos conforme coordenadas em anexo. 
 
   Santo Antônio de Pádua, 22 de março de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

Josias Quintal de Oliveira 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
JQO/rbv 
 



 

 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua 

Gabinete do Prefeito 
 

 



 

 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua 

Gabinete do Prefeito 

L I C E N Ç A                                                                Nº 008/2013. 
 
 
 
 

 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso da competência de que trata o Artigo 3º da Lei 
Nº 6.567, de 24/09/78, obedecidas às disposições constantes da Portaria nº 148, 
de 27/10/80 do Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral, 
RESOLVE :  Licenciar a firma PEDREIRA AVENTUREIRA  LTDA. ME, conforme 
Processo Administrativo Nº 3167, datado de 09 de maio de 2013, firma inscrita 
no CNPJ-MF sob o nº 01.294.146/0001-50, Inscrição Estadual nº 85.945.823 e 
Inscrição Municipal nº 100101-0, com sede no Sítio Aventureira, Valão do Suíço - 
Marangatu – 4º Distrito de Santo Antônio de Pádua/RJ, para extrair a substância 
mineral GNAISSES (GRANITO)  no local acima mencionado, cujo imóvel é de 
propriedade do Senhor ARCENIO PEREIRA DE MACEDO, numa área de 48 
(quarenta e oito)  hectares,  pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme coordenadas 
em anexo. 
 
   Santo Antônio de Pádua, 27 de junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

Josias Quintal de Oliveira 
Prefeito 

 
 
 
 
 

JQO/rbv 
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Área (ha): 48 

Cota mínima (m): 0 Cota máxima (m): 0 

Latitude do ponto de amarração: -21°35'32''923 
Longitude do ponto de 
amarração: 

-
42°13'05''176 

Descrição do ponto de amarração: 
Ponto de amarração coincidente 
com o primeiro vértice 

Comprimento do vetor de 
amarração (m): 

0,00 

Ângulo do vetor de amarração: 00°00'00''000 Rumo do vetor de 
amarração: 

N 

Vértices: Latitude Longitude 

-21°35'32''923 -42°13'05''176 

-21°35'32''273 -42°13'05''176 

-21°35'32''273 -42°13'05''698 

-21°35'31''460 -42°13'05''698 

-21°35'31''460 -42°13'06''219 

-21°35'30''972 -42°13'06''219 

-21°35'30''972 -42°13'05''176 

-21°35'29''347 -42°13'05''176 

-21°35'29''347 -42°13'03''959 

-21°35'28''534 -42°13'03''959 

-21°35'28''534 -42°13'03''090 

-21°35'27''721 -42°13'03''090 

-21°35'27''721 -42°13'02''395 

-21°35'26''908 -42°13'02''395 

-21°35'26''908 -42°13'01''526 

-21°35'26''095 -42°13'01''526 

-21°35'26''095 -42°13'00''831 

-21°35'25''283 -42°13'00''831 

-21°35'25''283 -42°12'59''962 

-21°35'24''470 -42°12'59''962 

-21°35'24''470 -42°12'59''092 

-21°35'23''657 -42°12'59''092 

-21°35'23''657 -42°12'58''223 
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-21°35'22''844 -42°12'58''223 

-21°35'22''844 -42°12'57''354 

-21°35'22''031 -42°12'57''354 

-21°35'22''031 -42°12'56''485 

-21°35'15''529 -42°12'56''485 

-21°35'15''529 -42°12'51''271 

-21°35'10''652 -42°12'51''271 

-21°35'10''652 -42°12'27''632 

-21°35'30''158 -42°12'27''632 

-21°35'30''158 -42°12'51''271 

-21°35'25''282 -42°12'51''271 

-21°35'25''282 -42°12'55''616 

-21°35'26''095 -42°12'55''616 

-21°35'26''095 -42°12'57''354 

-21°35'26''908 -42°12'57''354 

-21°35'26''908 -42°12'59''092 

-21°35'27''396 -42°12'59''092 

-21°35'27''396 -42°12'59''962 

-21°35'28''046 -42°12'59''962 

-21°35'28''046 -42°13'00''831 

-21°35'29''347 -42°13'00''831 

-21°35'29''347 -42°13'01''700 

-21°35'30''160 -42°13'01''700 

-21°35'30''160 -42°13'02''569 

-21°35'30''972 -42°13'02''569 

-21°35'30''972 -42°13'03''438 

-21°35'32''435 -42°13'03''438 

-21°35'32''435 -42°13'04''481 

-21°35'32''923 -42°13'04''481 

-21°35'32''923 -42°13'05''176 
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L I C E N Ç A                                                                Nº 009/2013. 
 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso da competência de que trata o Artigo 3º da Lei Nº 6.567, de 
24/09/78, obedecidas às disposições constantes da Portaria nº 148, de 27/10/80 do 
Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral, RESOLVE :  Licenciar a 
firma UNI PEDRAS DECORATIVAS LTDA-ME, conforme Processo Administrativo Nº 
2053, datado de 29 de abril de 2013, firma inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
01.340.571/0001-38, Inscrição Estadual nº 75.675.232 e Inscrição Municipal nº 
00.01.00107-0, com sede na Estrada Pádua/Marangatu, km 10 – Sítio São Martino - 4º 
Distrito de Santo Antônio de Pádua/RJ, para extrair a substância mineral GNAISSE 
(GRANITO)  no local denominado São Martino, cujo imóvel é de propriedade do Espólio 
de MARIA JOSÉ VENTURA DE MACEDO, numa área de 06,00 Hectares (seis hectares),  
pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme coordenadas abaixo: 
 
   Santo Antônio de Pádua, 27 de junho de 2013. 
 

Vértices: Latitude Longitude 

-21°36'21''717 -42°13'58''696 

-21°36'16''840 -42°13'58''696 

-21°36'16''840 -42°13'56''957 

-21°36'15''214 -42°13'56''957 

-21°36'15''214 -42°13'53''481 

-21°36'13''589 -42°13'53''481 

-21°36'13''589 -42°13'50''004 

-21°36'10''337 -42°13'50''004 

-21°36'10''337 -42°13'46''527 

-21°36'16''840 -42°13'46''527 

-21°36'16''840 -42°13'55''219 

-21°36'21''717 -42°13'55''219 

-21°36'21''717 -42°13'58''696 
 

 

 
 
 

Josias Quintal de Oliveira 
Prefeito 
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L I C E N Ç A                                         Nº  010/2013. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
da competência de que trata o Artigo 3º da Lei Nº 6.567, de 24/09/78, obedecidas às disposições 
constantes da Portaria nº 148, de 27/10/80 do Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção 
Mineral, RESOLVE:  Licenciar a firma PEDRAS DECORATIVAS UNIÃO LTDA ME conforme Processo 
Administrativo Nº 3894, datado de 17 de Junho de 2013, firma inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
05.486.194/001-09, Inscrição Estadual nº 77.538.003 e Inscrição Municipal nº 1002550, com sede na 
Estrada Pádua – Pirapetinga, Km 13, Sítio Santo Cristo – 3º Distrito de Santo Antônio de Pádua/RJ, para 
extrair a substância mineral GNAISSE (GRANITO)  numa área de 19,32 (dezenove vírgula trinta e dois) 
hectares, delimitada por um polígono com as coordenadas a seguir descritas, no local denominado 
Estrada Pádua Pirapetinga, KM 13 – Sítio Santo Cristo, 3º Distrito de Santo Antônio de Pádua-RJ, em  
imóvel  de propriedade do Senhor DANIEL FARIA ANDRADE,  pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

    

Vértices: Latitude Longitude 

-21°35'45''780 -42°18'03''849 

-21°35'52''110 -42°18'03''849 

-21°35'52''110 -42°18'03''834 

-21°35'52''124 -42°18'03''834 

-21°35'52''124 -42°18'09''443 

-21°35'57''001 -42°18'09''444 

-21°35'57''001 -42°18'02''444 

-21°35'57''807 -42°18'02''444 

-21°35'57''807 -42°18'00''752 

-21°36'05''780 -42°18'00''752 

-21°36'05''780 -42°17'59''362 

-21°36'07''561 -42°17'59''362 

-21°36'07''561 -42°18'05''572 

-21°36'10''845 -42°18'05''572 

-21°36'10''845 -42°18'12''526 

-21°35'45''778 -42°18'12''526 

-21°35'45''779 -42°18'06''714 

-21°35'45''780 -42°18'03''849 
 

 
Santo Antônio de Pádua, 01 de julho de 2013. 

  
 

Josias Quintal de Oliveira 
Prefeito 
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L I C E N Ç A                                         Nº  011/2013. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, Estado do Rio de Janeiro, no uso da 
competência de que trata o Artigo 3º da Lei Nº 6.567, de 24/09/78, obedecidas às disposições constantes da 
Portaria nº 148, de 27/10/80 do Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral, RESOLVE:  
Licenciar a firma SLV PADUENSE COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA ME conforme Processo Administrativo Nº 
0744, datado de 19 de fevereiro de 2013, firma inscrita no CNPJ-MF sob o nº 08.101.686/0001-19, Inscrição 
Estadual nº 78.131.403, com sede no Sítio Barro Branco, Estrada Pádua/Campelo, s/n – 1º Distrito de Santo 
Antônio de Pádua/RJ, para extrair a substância mineral GNAISSE (GRANITO)  numa área de 12,5 (doze vírgula 
cinco) hectares, delimitada por um polígono com as coordenadas a seguir descritas, no local denominado Estrada 
Pádua/Campelo, s/n – Sítio Barro Branco, 1º Distrito de Santo Antônio de Pádua-RJ, em  imóvel  de propriedade 
do Senhor IVANIR FREIRE DOS REIS,  pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

Vértices: Latitude Longitude 

-21°30'03''481 -42°12'25''826 

-21°29'55''353 -42°12'25''826 

-21°29'55''353 -42°12'15''404 

-21°29'52''102 -42°12'15''404 

-21°29'52''102 -42°12'13''667 

-21°29'47''225 -42°12'13''667 

-21°29'47''224 -42°12'07''205 

-21°29'55''353 -42°12'07''205 

-21°29'55''353 -42°12'08''456 

-21°29'56''328 -42°12'08''455 

-21°29'56''328 -42°12'11''930 

-21°29'57''954 -42°12'11''930 

-21°29'57''954 -42°12'15''404 

-21°30'00''230 -42°12'15''404 

-21°30'00''230 -42°12'18''878 

-21°30'01''856 -42°12'18''878 

-21°30'01''856 -42°12'20''615 

-21°30'03''481 -42°12'20''615 

-21°30'03''481 -42°12'25''826 
 

Santo Antônio de Pádua, 05 de agosto de 2013. 
  
 

Josias Quintal de Oliveira 
Prefeito 
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L I C E N Ç A                                     Nº 012/2013. 
 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso da competência de que trata o Artigo 3º da Lei Nº 

6.567, de 24/09/78, obedecidas às disposições constantes da Portaria nº 148, de 

27/10/80 do Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral, RESOLVE: 

Licenciar a firma LUMA PEDRAS DECORATIVAS LTDA - ME, firma inscrita no CNPJ 

sob o nº 68.669.506/0001-21, Inscrição Estadual Nº 84.466.964 com sede à Estrada 

Marangatu/Monte Café, s/n – Marangatu, Santo Antônio de Pádua, para extrair a 

substância mineral GNAISSES no local acima descrito, conforme Processo 

Administrativo nº 5520, de 30/08/2013, de propriedade do Sr. Farrim Chaim Elias, numa 

área de 3,60 hectares, pelo prazo de 05 (cinco) anos, com as coordenadas a seguir 

descritas: 

 

Área (ha): 18,52 

Latitude do ponto de amarração: -21°38'28''476 

Longitude do 
ponto de 
amarração: 

-
42°12'38''418 

Descrição do ponto de amarração: 
Ponto de amarração 
coincidente com o 
primeiro vértice 

Comprimento do 
vetor de amarração 
(m): 

0,00 

Ângulo do vetor de amarração: 00°00'00''000 
Rumo do vetor de 
amarração: 

N 



 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua 
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Vértices: Latitude Longitude 

-21°38'28''476 -42°12'38''418 

-21°38'28''476 -42°12'21''739 

-21°38'41''028 -42°12'21''739 

-21°38'41''028 -42°12'38''418 

-21°38'28''476 -42°12'38''418 

 

 
 
    Santo Antônio de Pádua, 09 de outubro de 2013. 
 
 
 
       Josias Quintal de Oliveira  
            Prefeito     
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
JQO/rbv 



 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Pádua 
Gabinete do Prefeito 

L I C E N Ç A                                                        Nº 013/2013. 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso da competência de que trata o Artigo 3º da Lei Nº 6.567, de 24/09/78, 
obedecidas as disposições constantes da Portaria nº 148, de 27/10/80 do Diretor Geral do 
Departamento Nacional de Produção Mineral e conforme sentença homologada pela Sra Juíza de 
Direito da Comarca de Santo Antônio de Pádua, na qual define o domínio e posse da propriedade 
Diligência – Laje - Divisa, em favor do Sr Raphael Gramacho Cabreira, RESOLVE RETIFICAR A 
PROPRIEDADE e Licenciar a firma PEDRAS DECORATIVAS SÃO RAPHAEL LTDA-ME, 
conforme Processo Administrativo Nº. 1457, datado de 13 de abril de 2012, firma inscrita no CNPJ 
sob o nº. 30.859.193/0001-00, JUCERJA sob o nº 33.2.00283372, Inscrição Estadual 81.130.493, 
com sede na Estrada Pádua-Pirapetinga -  Km 23, Lote 5 - Chalé, 5º Distrito de Santo Antônio de 
Pádua, para extrair a substância mineral GRANITO  no local  acima mencionado, de propriedade 
do Sr. RAPHAEL GRAMACHO CABREIRA, numa área de 48,0 (quarenta e oito) hectares,  pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, conforme coordenadas em anexo: 
 

Poligonais: Área (ha): 23,16 

Cota 
mínima 
(m): 

0 
Cota máxima 
(m): 

0 

Latitude do 
ponto de 
amarração: 

-21°37'55''700 
Longitude do 
ponto de 
amarração: 

-
42°19'40''700 

Descrição 
do ponto 
de 
amarração: 

ESCOLA DO MOBRAL 

Comprimento 
do vetor de 
amarração 
(m): 

627,00 

Ângulo do 
vetor de 
amarração: 

75°00'00''015 
Rumo do 
vetor de 
amarração: 

NW 

Vértices: Latitude Longitude 

-21°37'50''423 -42°20'01''760 

-21°37'50''423 -42°20'29''579 

-21°37'40''669 -42°20'29''578 

-21°37'40''670 -42°20'04''194 

-21°37'44''571 -42°20'04''194 

-21°37'44''571 -42°20'01''760 

-21°37'50''423 -42°20'01''760 
 

 

 

 

 

   Santo Antônio de Pádua, 23 de outubro de 2013. 
 
 
 
      Josias Quintal de Oliveira 
           Prefeito 
 
JQO/etc 
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L I C E N Ç A                                         Nº  014/2013. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso da competência de que trata o Artigo 3º da Lei Nº 6.567, de 24/09/78, obedecidas às disposições 

constantes da Portaria nº 148, de 27/10/80 do Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção 

Mineral, RESOLVE: Licenciar a firma EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE PEDRAS W.E.A DE PÁDUA 

LTDA ME conforme Processo Administrativo Nº 6327, datado de 03 de outubro de 2013, firma 

inscrita no CNPJ-MF sob o nº 06.976.473/0001-05, Inscrição Estadual nº 77906.865, com sede na 

Estrada Pádua Pirapetinga, Km 02 – 3º Distrito de Santo Antônio de Pádua/RJ, para extrair a 

substância mineral GNAISSE (GRANITO),  numa área de 28,25 (vinte e oito vírgula vinte e cinco) 

hectares, delimitada por um polígono com as coordenadas a seguir descritas, no local acima descrito, 

em  imóvel  de propriedade do Senhor WAGNER COELHO COSTA,  pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

Área (ha): 24,84  

Latitude do ponto de amarração: -21°38'00''234  

Longitude do ponto de amarração: - 42º20’01’”707 

Descrição do ponto de amarração: V1  

Rumo do vetor de amarração: w 

 
 

 
 Santo Antônio de Pádua, 30 de outubro de 2013. 

  
 

Josias Quintal de Oliveira 
Prefeito 

 
 

JQO/rbv 

Comprimento do vetor de amarração (m): 0,00  

Ângulo do vetor de amarração: 90°00'00''000  

Latitude Longitude 

-21º38’00”234 -42º20’01”707 
-21º38’00”234 42º20’29”526 
-21º37’50”423 -42º20’29”526 
-21º37’50”423 -42º20’01”707 
-21º38’00”234 -42º20’01”707 












